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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
Pregão Presencial nº 008/2019

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pre-
gão Presencial nº 008/2019. 
	 A	retificação	se	deu	no	Anexo	I	–	Termo	de	Referencia	do	Edital	que	modificou	a	descrição	
dos itens do LOTE II, assim como o item “Borracha escolar com capa protetora. Formato da borracha:  
55	x	35	x	12mm,	borracha	branca	com	formulação	de	alta	qualidade,	livre	de	PVC	(ftalatos)	de	exce-
lente	desempenho	ao	apagar,	capa	protetora	ergonômica	para	manter	a	borracha	limpa	e	que	facilite	o	
uso. Esta capa deverá ser injetada com grãos de pet reciclado na cor verde translúcido e deverão ser 
impressos	o	logo	do	pet	reciclado	e	o	logo	"livre	de	PVC"	na	cor	branca	ou	o	brasão	da	prefeitura.		Esta	
impressão	deverá	ser	feita	através	de	serigrafia	ou	tampografia,	utilizando	tintas	de	alta	resistência	e	
atóxicas.	Serão	exigidos	os	laudos	emitidos	por	laboratório	acreditado	pelo	INMETRO,	tanto	da	capa	
protetora,	como	da	borracha,	atestando	conformidade	com	a	norma	ABNT	NBR	15.236:2016	(toxicolo-
gia)	e	ABNT	NBR	16.040:2012	(isenção	de	ftalatos)	e	laudo	atestando	níveis	aceitáveis	de	bisfenol	A	
(BPA	free).	Obrigatório	selo	do	INMETRO”	das	especificações	dos	KITS		3	a	7	e	o	item	“Régua	30	cm,	
com	guia	de	leitura	e	dupla	escala,	na	cor	cristal	e	azul	translúcido,	escalas	em	centímetros	e	polega-
das	na	cor	preta,	impressão	sobre	o	centro	de	arquivo	digital	fornecido,	além	da	inscrição	"Distribuição	
gratuita.	Venda	proibida",	 feitas	pelo	processo	de	 tampografia,	dimensões	aproximadas	de:	310mm	
comprimento	x	30mm	largura	x	1,8mm	espessura	maior	e	a	menor	0,8mm	(ponta	do	chanfro),	peso	
aproximado	de	25	gramas.	O	produto	deve	ter	a	marca	do	fabricante	e	a	inscrição	do	símbolo	do	pet	re-
ciclado.	obrigatória	a	apresentação	de	laudo	conforme	os	requisitos	da	norma	ABNT	NBR	15.236:2012,	
sobre	toxicologia	e	propriedades	físico	mecânicas,	comprovando		elasticidade	e	resistência	mecânica	e	
que	o	produto	não	é	frágil	e	nem	sofrerá	desgaste	rapidamente,	além	de	laudo	laboratorial	conforme	a	
norma	ABNT	NBR	16.040:2012	(isenção	de	ftalatos)	assim	como	relatório	de	ensaio	laboratorial,	deter-
minando	teores	aceitáveis	de	bisfenol	A	(BPA),	Obrigatório	selo	do	INMETRO”	das	especificações	dos		
KITS	4	a	7,	e	substituiu	os	itens	“EcoLápis	de	cor	sextavado	com	12	cores,	com	técnica	sekural	(TS)	
que	proporcionam	maior	resistência	a	ponta,	de	madeira	reflorestada	com	selo	FSC	100%,	contendo	
tabela	de	cores	na	caixa”,	“EcoLápis	de	cor	sextavado	grafite,	com	técnica	sekural	(TS)	que	proporcio-
nam	maior	resistência	a	ponta,	de	madeira	reflorestada	com	selo	FSC	100%”,	das	especificações	dos	
KITS	2	a	7.
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 horas do dia: 04/02/2019. 
 Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia: 14/02/2019. 
	 Da	Sessão	Pública	Pregão	Presencial:	às	09:00	horas	do	dia:	14/02/2019	
	 O	edital	com	as	referidas	modificações	pode	ser	acessado	no	Endereço	Eletrônico:	
	 http://177.23.63.131:8080/portaltransparencia/
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 01 de fevereiro de 2019. 

Devanir de Abreu
Pregoeiro

Processo administrativo nº 018 /2019
 Pregão Presencial nº 011/2019
	 DECISÃO
	 O	presente	certame	tem	por	objeto	a	AQUISIÇÃO	DE	RELÓGIO	PONTO	DIGITAL,	COM	
SISTEMA	 BIOMÉTRICO,	 INSTALADO	 E	 CONFIGURADO,	 INCLUINDO	 TREINAMENTO	 PARA	 A	
EQUIPE	RESPONSÁVEL.
	 Tendo	em	vista	o	parecer	jurídico	emitido	no	referido	processo,	se	faz	necessária	a	anu-
lação do Pregão Presencial nº 011/2019.
	 Neste	vértice,	 tendo	por	premissa	os	princípios	que	norteiam	a	administração	pública,	
bem	assim,	no	intuito	de	demonstrar	total	clareza	e	transparência	quanto	aos	processos	licitatórios,	na	
conveniência	da	administração	pública,	e	nos	termos	da	Súmula	nº	473,	do	Supremo	Tribunal	Federal,	
anulo o presente certame licitatório.
 Florestópolis, 01 de fevereiro de 2019.

NELSON CORREA JUNIOR
Prefeito Municipal

ERRATA
	 Na	decisão	dobre	o	Processo	Administrativo	nº	016/2019	–	Tomada	de	Preços	001/2019,	
Edição	nº	1.345/2019,	publicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	no	dia	31	de	janeiro	de	2019,	pag.	21.
 Onde se lê	–	“Vale	aclarar	que	a	administração	optou	por	realizar	compra	direta	que	se	
mostrou	mais	vantajosa	economicamente”.	
 Leia-se - “Vale	aclarar	que	a	administração	optou	por	realizar	compra	mediante	adesão	à	
Consórcio	Público,	que	se	mostrou	mais	vantajoso	economicamente”.	
 Florestópolis, 01 de fevereiro de 2019.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
	 ÓRGÃO	SOLICITANTE:	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	EXPEDIENTE
	 Modalidade	de	Licitação:	Dispensa	de	Licitação	-	Art.	24	-	II	da	Lei	Federal	nº.	8.666/93.
	 CONTRATADO:	OLIVEIRA	&	SOUZA	–	LIVRARIA	E	PAPELARIA	LTDA	CNPJ	 sob	nº.	
85.475.523.0001-47	
	 VALOR	TOTAL:	R$	3.361,50	(Três	Mil	e	 trezentos	e	sessenta	e	um	Reais	e	cinquenta	
centavos)
	 CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO:	mensal.
	 DOTAÇÕES	ORÇAMENTÁRIAS:	01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00	MATERIAL	
DE	CONSUMO
	 A	Presidência	da	Câmara,	através	da	solicitação	data	de	15	de	janeiro	de	2017,	solicita	a	
contratação	de	empresa	aquisição	de	material	de	expediente.
	 A	justificativa	para	a	contratação	por	dispensa	de	licitação	baseia-se	no	art.	24,	inciso	11	
que	prescreve:
	 "Art.	24	-	É	dispensável	a	licitação:
	 II	-	para	outros	serviços	e	compras	de	valor	até	10%	(Dez	Por	Cento)	do	limite	previsto	
na	alínea	"a"	do	inciso	li	do	artigo	anterior	e	para	alienações,	nos	casos	previstos	nesta	Lei,	desde	que	
não	se	refiram	a	parcelas	de	um	mesmo	serviço,	compra	ou	alienação	de	maior	vulto	que	possa	ser	
realizada	de	uma	só	vez;	(Redação	dada	pela	Lei	nº	9.648/98).
	 a)	Foram	anexados	ao	processo	os	seguintes	documentos:	Solicitação	da	Presidência	da	
Câmara	em	10	de	janeiro	de	2019;
	 b)	Solicitação	da	Comissão	de	Licitação	sobre	saldo	orçamentário	de	17	janeiro	de	2019;
	 c)	Informação	sobre	a	existência	de	saldo	orçamentário	emitido	pela	comissão	de	finan-
ças	e	orçamentos	em	17	janeiro	de	2019
	 d)	Parecer	 jurídico	 informando	 a	modalidade	 e	 legalidade	 deste	Processo	 Informação	
sobre	a	existência	de	saldo	orçamentário	emitido	pelo	Departamento	de	Contabilidade	em	17	janeiro	
de 2019
	 Orçamentos	das	empresas	R$	3.361,50	(Três	Mil	e	trezentos	e	sessenta	e	um	Reais	e	
cinquenta	centavos)
	 CONCLUSÃO	DA	COMISSÃO	DE	LICITAÇÃO:
	 O	processo	em	questão	foi	encaminhado	ao	assessor	jurídico	desta	Casa	de	Leis,	o	qual	
através	de	seu	parecer,	atestou	perfeitamente	cabível	a	modalidade	ora	adotada,	culminando	com	a	
sua aprovação.
	 Encaminhe-se	 ao	 Exmo.	 Sr.	 Presidente	 para	 ratificação	 do	 processo	 de	Dispensa	 de	
Licitação,	conforme	prevê	o	Art.	26	da	Lei	Federal	nº	8.666/93.
	 Primeiro	de	Maio,	Pr.	23	de	janeiro	de	2019

Suellen Caroline da Silva Andreato
Presidente da Comissão de Licitação

José Roberto de Oliveira Junior
Relator da Comissão de Licitação

Gilberto Marestoni
Membro da Comissão de Licitação

	 RATIFICO	o	presente	processo	de	Dispensa	de	Licitação,	conforme	despacho	exarado	
pelo Presidente da Comissão de Licitação e conforme consta no Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93.
	 Primeiro	de	Maio,	Pr.	23	de	janeiro	de	2019

Elenilson José Espanholo
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATANTE:	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	OLIVEIRA	&	SOUZA	–	LIVRARIA	E	PAPELARIA	LTDA	CNPJ	 sob	nº.	
85.475.523.0001-47	
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	EXPEDIENTE
	 VALOR	GLOBAL:	R$	3.361,50	(Três	Mil	e	trezentos	e	sessenta	e	um	Reais	e	cinquenta	centavos)
	 VIGÊNCIA:	12	(Doze)	Meses.
	 REFERÊNCIA:	Processo	de	Dispensa	de	Licitação	03/2019.
 FORO: Primeiro de Maio - Estado do Paraná.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio,	Pr.23	de	janeiro	de	2019.

Elenilson Jose Espanholo
Presidente da Câmara


